
 
MUNICÍPIO DE GUAÍBA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
Of. Gab. 099/2022 

 
Guaíba, 14 de janeiro de 2022. 

 
 
 
Ref.: JUSTIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 002/2022 

 
 
 

 Senhor Presidente, 
 

 

O Presente substitutivo é apresentado, com as devidas escusas, como forma de 

promover correção no Anexo I do presente Projeto de Lei, tendo em vista que faltou a descrição 

das atribuições de uma das funções gratificadas constantes do Quadro de Funções Gratificadas 

pertencente ao artigo 3º do Projeto de Lei nº 002/2022. 

 

Guaíba, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MARCELO SOARES REINALDO, 

Prefeito Municipal. 
 

 

 

Ao 
Exmo. Sr. 
Marcos Sidney Silva de Oliveira 
M. D. Presidente da Câmara Municipal de Guaíba/RS 
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